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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 366ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2015

 Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sala de 
reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), 
Dra. Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. Giovanni Rattacaso (Suplente). Aberta 
a Reunião às 14h45, o Coordenador agradeceu a presença e cumprimentou o Dr. 
Giovanni Rattacaso devido a sua primeira participação no Colegiado.
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000067-
  48.2014.2201. (MPM 0086/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS 
  DE ORGANICAÇÃO MILITAR DO EXÉRCITO. 
  BASE AÉREA DE MANAUS/AM. Atividade 
  extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar em 
  Manaus/AM. Controle externo da Polícia Judiciária Militar.
  Irregularidades nas celas. Requisição de providências 
  e recomendações para atendimento das normas vigentes. 
  Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
  Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.2  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000031-
  53.2014.1105. (MPM 0144/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro- 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DAS INSTALAÇÕES DO PRESÍDIO DA MARINHA.
  RIO DE JANEIRO/RJ. Atividade extrajudicial da 6ª
  Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro. Controle
  externo da Polícia Judiciária Militar. Requisição de 
  providências para adequação às normas vigentes. 
  Atendimento. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
  Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.3.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão 
  Militar - PAVPM 0000247-42.2014.1106. (MPM   
  0175/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
  EXÉRCITO. 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA
  DE COMBATE-ESCOLA. RIO DE JANEIRO/RJ.   
  Atividade extrajudicial da 6ª Procuradoria de Justiça Militar
  no Rio de Janeiro. Controle externo da
  Polícia Judiciária Militar. Celas passando por
  reforma. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar

  o arquivamento.
1.4.  Processo:  Procedimento Administrativo de Verificação
  de Prisão Militar - PAVPM 0000062-
  59.2015.1106. (MPM 1107/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
  EXÉRCITO. 1º GRUPO DE ARTILHARIA
  ANTIAÉREA. RIO DE JANEIRO/RJ. Atividade   
  extrajudicial da 6ª PJM no Rio de Janeiro. Controle externo  
  da Polícia Judiciária Militar. Inspeção não realizada
  em face de problemas administrativos.
  Arquivamento não homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, deixou de homologar
  o arquivamento e decidiu pela restituição
  do procedimento à Origem para o fim
  de ser realizada a inspeção prisional anual.
1.5.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000094-54.2011.1106. (MPM 1273/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA COBRANÇA PARA REENGAJAMENTO
  E PROMOÇÃO. Improcedência.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.6.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-66.2013.1401.
  (MPM 0058/2014 e 1380/2015).
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  VÍCIO EM PROCESSO DE REFORMA.
  PERSEGUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
  COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO. Homologa-
  se o arquivamento do Procedimento Investigatório
  Criminal na hipótese em que não restam comprovados os
  delitos alegados na inicial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.7.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000007-38.2015.1106. (MPM 1624/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA PRÁTICA DO DELITO
  DO ARTIGO 333 DO CPM. IMPROCEDÊNCIA.
  ARQUIVAMENTO. Homologa-se o arquivamento
  do Procedimento Investigatório Criminal na hipótese
  de ausência de indícios da prática de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.8.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000039-06.2012.1106. (MPM 0594/2015)
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO
  DE SERVIÇOS PELA ADMINISTRAÇÃO
  MILITAR. SUPOSTA FRAUDE. AUSÊNCIA DE
  COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO. Homologa-se
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  o arquivamento do Procedimento Investigatório Criminal na
  hipótese em que não resta comprovada a existência de
  fraude.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.9.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  000022-90.2011.1106. (MPM 0290/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.10.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000013-46.2011.1106. (MPM 1274/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  LICITAÇÃO PÚBLICA PARA
  AQUISIÇÃO DE REMÉDIOS E INSUMOS.
  SUPOSTA FRAUDE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
  ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento do Procedimento
  Investigatório Criminal na hipótese em que
  não resta comprovada a existência de fraude.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1 . 11 . Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-72.2014.1601.
  (MPM 3989/2014).
 Origem:  PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
  LICENCIAMENTO. ARQUIVAMENTO. Homologa-
  se o arquivamento. Comprovação de
  previsão de depósito pecuniário. Inexistência de indícios de 
  crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-40.2015.1801.
  (MPM 1338/2015).
 Origem:  PJM Belém - 2º Ofício Geral
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DECISÃO JUDICIAL.
  SUPOSTA DESOBEDIÊNCIA. NÃO REALIZAÇÃO
  DO TIPO PENAL. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento da Peça de
  Informação na hipótese em que não restou provado a   
  realização do tipo penal incriminador.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000019-11.2014.1801.
  (MPM 3953/2014).
 Origem:  PJM Belém/PA.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO.    
  ARQUIVAMENTO.
  Ausência de requisitos para
  a persecução penal. Homologação de arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.14.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000072-65.2011.1106. (MPM 0987/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.

 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME
  DE INJÚRIA E DE RIGOR EXCESSIVO.
  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento de Procedimento
  Investigatório Criminal na hipótese em que
  não restam comprovados os termos da inicial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000203-67.2014.1105.
  (MPM 3927/2014).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  ARQUIVAMENTO.
  Denúncia de suposta falsificação
  de documentos. Descredenciamento
  profissional. Ausência
  de indícios de crime militar. Arquivamento na
  instância. Homologação de arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.16. Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000039-33.2011.1106. (MPM 0812/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA PRÁTICA DE CRIME
  DE AMEAÇA E DE LESÕES CORPORAIS.
  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento de Procedimento
  Investigatório Criminal na hipótese em que
  não restam comprovados os termos da inicial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000034-97.2014.1301.
  (MPM 3904/2014).
 Origem:  PJM Porto Alegre- 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento.
  Ausência de indícios de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.18.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000026-92.2014.1401. (MPM 1160/2015).
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTA DISCRIMINAÇÃO,
  PERSEGUIÇÃO E ASSÉDIO MORAL. AUSÊNCIA
  DE COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o
  arquivamento do Procedimento Investigatório
  Criminal na hipótese em que não restam comprovados
  os termos da inicial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
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1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000181-78.2014.1105.
  (MPM 3855/2014).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  MILITAR COM PARTICIPAÇÃO EM EMPRESAS.
  LICITAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE
  IPM. ARQUIVAMENTO. Feito convertido
  em IPM. Ausência de indícios de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.20.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000004-31.2014.2201. (MPM 0406/2015).
 Origem:  PJM Manaus 4 º Ofício Geral.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  SUPOSTO TRATAMENTO ABUSIVO
  DISPENSADO A MILITAR DAS FORÇAS
  ARMADAS POR POLICIAIS MILITARES
  ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE
  COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO. Homologa-
  se o arquivamento de Procedimento
  Investigatório Criminal na hipótese em que
  não restam comprovados os termos da inicial.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-87.2014.2101.
  (MPM 3775/2014).
 Origem:  1ª PJM Brasília/DF.
 Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  CANCELAMENTO DE PENSÃO. PROCEDIMENTO
  ADMINISTRATIVO. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento. Ausência
  de indícios de crime militar. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000015-92.2015.1701.
  (MPM 1623/2015).
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  AUSÊNCIA DE CRIME MILITAR. Reclamação
  contra a rotina do serviço de rancho das
  Praças. Improcedência. Questão Administrativa.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.23.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-51.2015.2201.
  (MPM 1629/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  CANCELAMENTO DE PENSÃO. PROCEDIMENTO
  ADMINISTRATIVO. ARQUIVAMENTO.
  Homologa-se o arquivamento. Ausência
  de indícios de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000070-95.2014.2201.
  (MPM 3761/2014).
 Origem:  PJM Manaus - 4º Oficio Geral.

 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000128-53.2014.1106.
  (MPM 3729/2014).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000127-08.2014.1105.
  (MPM 0120/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO.
  FURTO DE ARMAS E MUNIÇÕES DE OM
  DA AERONÁUTICA. Prejudicialidade da investigação
  direta na PJM. Instauração de IPM.
  Arquivamento na Instância homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.27.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal
  0000183-77.2014.1105. (MPM 1376/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  AMBULATÓRIO MILITAR. CONSULTA
  ODONTOLÓGICA IRREGULAR.
  INFRAÇÃO DISCIPLINAR. EFETIVA PUNIÇÃO.
  CRIME MILITAR.
  AUSÊNCIA. ARQUIVAMENTO. Homologase
  o arquivamento do Procedimento Investigatório
  Criminal na hipótese de ausência de
  indícios da prática de crime militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar
  o arquivamento.
1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000032-98.2014.1301.
  (MPM 0013/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. ÓBITO DE SOLDADO.
  CAUSA MORTIS. POSSÍVEL MENINGITE.
  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO
  DO FEITO EM DILIGÊNCIA.
  Converte-se o feito em diligência na hipótese de ausência  
  de documento imprescindível à correta elucidação
  dos fatos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto da Relatora, deixou de homologar
  o arquivamento e decidiu converter o
  julgamento em diligência com a baixa dos autos
  à origem para juntada aos
  autos do resultado do exame de biópsia noticiada
  às fls. 165-167.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 16h45. Para constar, eu, Renata 
Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR/MPM

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 105, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 140 da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e na Resolução n. 56/CSMPM, de 6 de maio de 2008, 
resolve: 
 Art. 1º Revogar o artigo 3º da Portaria 84/PGJM, de 29 de julho de 
2015, publicada no Diário Oficial da União 147, de 4 de agosto de 2015, Seção 2, 
página 55. 
 Art. 2º Designar o Doutor ALEXANDRE CONCESI, Subprocurador-
Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão Extraordinária de Julgamento do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2015.
 Art. 3º Designar o Doutor MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES, 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão de Julgamento do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 24 de setembro de 2015.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 130/2015

Termo de Credenciamento nº 130/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA ÚNIÃO e a DENTAL IMAGEM RADIODIAGNÓSTICO LTDA - Processo nº 
1.15.000.001573/2015-67. Objeto: Prestação de Serviços Odontológicos. Elemento 
de despesas: 31.90.39 - Programa de Trabalho nº 03301058120040001. Notas de 
empenho/MPF: nº 2015NE000009, de 15/01/2015; MPT: nº 2015NE000065, de 
13/01/2015; MPM: nº 2015NE000034, de 06/01/2015; MPDFT: nº 2015NE000229, 
de 05/03/2015: Programa de Trabalho: nº 03301058120040053 e CNMP: nº 
2015NE000597, de 13/03/2015: Programa de Trabalho: nº 03301210020045664. 
Vigência: 15/09/2015 a 14/09/2020. Assinatura: pelo Credenciante: RAIMUNDO 
FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA, Diretor Executivo Adjunto do Plan-Assiste/
MPF e pelo Credenciado. JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 131/2015

Termo de Credenciamento nº 131/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO 
PÚBLICO UNIÃO e ANDRELIA MACIEL MELO. Objeto: prestação de 
Serviços ODONTOLÓGICO. Processo: 1.15.000.001813/2015-23. Elemento 
de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota 
de Empenho/MPF: n.º 2015NE000008, de 15/01/2015, Elemento de despesa: 
33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPT: n.º 2015NE000051, de 12/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.36. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/ MPM: n.º 
2015NE000033, de 06/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 0330121002004566. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2015NE000685, 
de 25/03/2015, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2015NE000298, de 
18/03/2015. Vigência: 15/09/2015 a 14/09/2020 Assinatura: pelo Credenciante 
RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA Diretor Executivo Adjunto do 
PLAN-ASSISTE/MPF pelo Credenciado ANDRELIA MACIEL MELO.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 503/2012

Credenciários: União Federal por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
UNIÃO e a SAU-CE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA UROLÓGICA, COM 
ESPECIALIDADES S/S LTDA - ME. Objeto: alterar a CLÁUSULA OITAVA 
- DO PREÇO. Data de Assinatura: 22/09/2015. Assinatura: pelo Credenciante 
RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA e pelo Credenciado RAPHAEL 
ROOS VALE. Processo nº 1.00.000.017254/2012-53.
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